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Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a vedação da cobrança de mais de uma anuidade 
aos inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 8.999/2013, nos termos do art. 32, 
XVIII, “m”, c/c art. 141, ambos do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. Revejo o despacho inicial aposto ao Projeto de 
Lei n. 2.018/2011, para incluir a Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público. Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 2.018/2011: Às 
CTASP, CSSF, CFT (mérito e art. 54, RICD) e CCJC (art. 54 , 
RICD) - Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24, II. Regime de tramitação: ordinária.] 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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